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 Marcos Cabral 

R E Q U E R I M E N T O 

Nº. 08 – VER/MC 

“Requer que seja oficiado o Prefeito Municipal solici-

tando o encaminhamento de projeto de lei que autorize 

a construção de um complexo de laser na Vila Feliz” 

 

O vereador que este subscreve vêm requerer, nos termos do art. 238, 

inciso I, do Regimento Interno que depois de lido e aprovado na sala das sessões, que seja ofici-

ado ao Excelentíssimo Prefeito de Quirinópolis solicitando o encaminhamento de projeto de lei 

que autorize a construção de um complexo de lazer na Vila Feliz.  

JUSTIFICATIVA 

Justifico o presente requerimento, considerando que a Vila Feliz fora constru-

ída e doada em 2012 para os idosos carentes de nossa cidade, e que na mesma quadra em que 

foram construídas as casas, possui um terreno da prefeitura, que seria ideal para a construção de 

um complexo de lazer para os idosos que moram nessa localidade, haja vista que, o bairro fica 

em um local afastado da cidade sem nenhuma opção de lazer. 

Por isso, seria interessante para os idosos que houvesse um local para os 

mesmos realizarem atividades que lhes proporcionassem alegria e vontade de viver.  

Que fossem ministrados cursos, aulas de dança e outras atividades, acrescento 

a necessidade da implantação de uma academia ao ar livre para os mesmos praticarem atividade 

física. 

Na certeza de poder contar os eméritos colegas é que peço e espero aprovação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, aos 03 dias do mês de 

Abril de 2017 

 
 

 
MARCOS ANTONIO CABRAL 

VEREADOR 


